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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art.3°. O horário de funcio namento de ba res e r es t aurantes , trailers , 

lanc honetes, barracas e estabelecimentos s imila re s bem como lojas de 

conveniência e d e posito d e beb idas , só p o de r .ao f uncionar até 2 3h (vinte e 

dua ~ ho r as) , de 3egunda a sexta feira , quanto aos sábados , domingos e 

fe riados, f i cará r estrito somente ao sistema de deli ve r y ou dri ve-thru sendo 
que a a bertura dos rr.esmos ticarâ condiciona.da ao atendimento dos protocolos 

de seguranca, 

Art . 4° . O Me r cado Públ i co Municipal deverá fu ncionar apenas das 05h às 12h 

da ma nhA, es t endendo esta regra as bar r acas q ue fi c am l o calizadas na área do 

mercado munici pal. 

ART. 5•. Os postos de combustiveis na.o sofrera.o res triça.o em seu. 

f unc i onament o , mas fi cam proibidos de comercializar beb i das alco6licas aos 

fi na i s de semana . 

Art. 6°. As farmácias: e drogarias n l o sofre r a o r est r i çao em seu horârio de 

func i onamento . 

Art. 7º . At i vidades religiosas t i cam limitadas ao público de 301 da capacidade 

de templ os e igre j as. 

Art . 8 ° . Fi ca o comercio deste municipi o te ndo q ue cumpri r com todo o 

prot ocolo de proteçao com base nas reg r as estabele c i das pela Organi zaçAo 

Mundial de Saúde e cumprindo o horá rio de 8h 4s 20 h: 

1- mercearia3, mercadi nhos , mercados , s upe rmer cados , hi pe r mer cados, 

padarias e produtos aliment icios; 

II - ofici nas mecanicas e bo rracharias ; 

III - l o j as de conveniênc i a, de produtos alimenticios; 

I V- hoté i s, com atendi mento e xclusivo dos hóspe de~; 

V - distribuidoras (exc l usi vamente pa r a r ecebimento e armazenamonto de 

cargas ) e transportadoraa ; 

Art . 9°. O descumprime n to das determina ções constantes ne5te decreto, poderA 

e nse j ar a aplicaçao de mu l t a no valor de RS 1.000 , 00 (hum mil rea is )á 

RS l0 , 000 , 00 (dez mi l reais ) a depende r de c r i t é r i os estabele cido pelo Poder 

Público Mun i cipa l , além de c r ime de desobediência (a rt . 330, do Códi go Penal ) 

ou a i nda contra a saúde publica (art . 268 , do Códi go Pena l ) , nao obstante as 

dema i s sanções cive i s , pe nais e administrat i vas cablveis . 

Art . 10• . Fica estabelecida a fiscalização das determinações aqui decretadas 

por parte da Vi gi l.tncia Sanit.1 r i a , da Po licia Militar , e dema i s órgãos da, 

Admini stracao Púb l i ca. 

Art . 11° . ~ caso de descump r imento apl icam-se cumulativamente , a s: 

penalidades de multa , interdição tota l da ativi dade e cassação de Al vará de, 

l oca li zaçao e funci onamento, na forma da legis l açao vi gente . 

Art\ 12° , As disposi ções cont i das no p resente decreto poderão ser r evistas a 

qua l que r momento conside ra ndo o monitoramento da evolução da Covi d-1 9. 

Art. 13°. Es t e Decreto entra em vigo r na dat a de sua publicação. 

Rl:QISTRI-SE, PUBLIQUII-SE, CUMPRA-BE . 

Gabi ne t e do Prefeito, Barras - PI , 04 de março de 2021. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORT ARIA N º 110/ 2021 

O P REFEITO MUN1C IPAL D E BARRAS 

RESO L V E 

Usando das atribuições que lhes sao conferidas 
pelo Art , 62. VI da Lei Org4nlca do Munic(pio. 
bem com o pela Lei de N• 609 d e 17 de Abril de 
201 2, que d ispõe sobre- a Estrutura Administrativa 
da Prefeitura M u nic ipal de B arras ( PI ), 

Art. I º NOMEIA, nos termos da Legis lação Municipal peninente, IANA 
ARAÚJO MACHADO, CPF: 829.659.943-00, para o carg o comissionado, d e 
Dire to r ia de Secretaria. n a Sec re taria Municipal de Defesa C iv il , des ta Pre fe itura 
Municipal d e B a rras - PI. 

An. 2° E sta pona ria e n trará e m v ig or na data d e sua publicaçilo , com 
efeitos retroativos para o dia 01 de março de 2021 , ficando revogadas as 
d isposições c m contrá rio. 

Publique-se, Comunique-se e C umpra-se. 

Gab in e te do Prefe ito Munic ip al d e Barras - PI , em 04 d e março d e 2 0 2 1. 
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ESTADO DO PIA Ui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO 1T AIM 

CNPJ 07.165.549/0001-85 
Rua Aristarco Pereira, n•. 96 

Aroeiras do ltaim-PI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições que o poder lhe confere. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. J0SE ANDERS0N DA ROCHA FERREIRA 
CPF Nº: 043.075.973-89 no cargo de Tesoureiro da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento Básico do Município de Aroeiras do ltaim - PI. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CIENTIFIQUE-SE E CUMPRE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM, 
ESTADO DO PIAUÍ, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 


